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LEI No 12.900, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013(*)

Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo no Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 1a Região.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da
1a Região, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, os cargos de provimento
efetivo constantes do Anexo desta Lei.

Art. 2o Os recursos financeiros decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias consignadas ao Tribunal Regional do Trabalho da 1a Região no orçamento geral da União.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de dezembro de 2013; 192o da Independência e 125o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Miriam Belchior

ANEXO

(Art. 1o da Lei no 12.900, de 18 de dezembro de 2013)

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Analista Judiciário - Área Apoio Especializado 82
Especialidade Tecnologia da Informação

TO TA L 82

(*) Republicada por ter saído com incorreção no DOU de 19 de dezembro de 2013, Seção 1, páginas 3
e 4.

RETIFICAÇÃO

LEI No- 12.897, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013
(Publicada no Diário Oficial de 19 de dezembro de 2013, Seção 1)

Na página 2, 3ª coluna, nas assinaturas, leia-se: DILMA ROUSSEFF, Antônio Andrade, Miriam
Belchior e Gilberto José Spier Vargas.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIADA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 18 de dezembro de 2013

Entidade: AR SERASA, vinculada à AC SERASA RFB
Processo no: 00100.000313/2003-91

Acolhe-se as Notas nos 457 e 574/2013/PRCC/PFE-ITI/PGF/AGU, que opinam pelo deferimento
do pedido de descredenciamento de Instalações Técnicas da AR SERASA, vinculada à AC AC SERASA
RFB, nas localizações citadas abaixo.

IT Endereço da Instalação Técnica
BLUMENAU Rua Nereu Ramos, 463, Sala 103. Vila Formosa. Blumenau-SC

ARACAJU Rua Pacatuba, 254, 4º andar, Salas 406 a 408, Edifício Paulo Figueiredo. Ara-
caju-SE

JOINVILLE Rua Abdon Batista, 121, Salas 1008/1009. Centro. Joinville-SC
MACEIÓ Rua Professor José da Silveira Camerino, 1085, 2º andar, Salas 1001, 1002 e

1003. Pinheiro. Maceió-AL
PIRACICABA Rua Alferes José Caetano, 720, 1º andar, Sala 11/13/15. Centro. Piracicaba-SP
PRESIDENTE
PRUDENTE

Rua Siqueira Campos, 699, 7º andar, Salas 71 e 72. Centro. Presidente Prudente-
SP

S A N TO S Avenida Ana Costa, 151, 7º andar, Sala 71. Gonzaga. Santos-SP
UBERLÂNDIA Rua Martinesia, 303, Sala 301 a 306. Nossa Senhora Aparecida. Uberlândia-

MG
C A S C AV E L Rua Souza Naves, 3546, 2º andar, Sala 22, Centro. Cascavel- PR
CHAPECÓ Rua Marechal Deodoro, 400-E, 8 andar, Sala 807. Centro. Chapecó-SC

JUIZ DE FORA Av. Barão Do Rio Branco, 2390, Salas 1101 a 1103. Centro. Juiz de Fora-MG
PA L M A S Quadra 104 Sul, Rua SE 01, 25 - Salas 401,403 e 405 - Condomínio Centro

Empresarial Norte. Plano Diretor Sul. Palmas-TO
PASSO FUNDO Rua Coronel Chicuta, 416, Sala 201. Centro. Passo Fundo-RS

TERESINA Rua São Pedro, 2071, Ed. Doutor Raimundo Martins de Sousa, 6 andar, Salas
601 e 602. Centro. Teresina-PI

VA R G I N H A Rua Santa Cruz, 789, SALA 803 e 804. Centro. Varginha-MG

Presidência da República
.


		ouvidoria@in.gov.br
	2013-12-20T06:00:26-0200
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




